
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

CONTRATO TRT6 n.º 37/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO RELATIVO À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE ASSESSORIA 
AUDIOVISUAL, NA FORMA DE POSTO DE 
TRABALHO DE OPERADOR DE ÁUDIO – 
CÓDIGO CBO n.º 3741-05, EM REGIME DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP 
50.030-902, neste ato representada pelo Exmo. Desembargador Presidente, Dr. RUY 
SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, portador da Matrícula Funcional n.º 
00002738, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FOCCUS LOCAÇÕES 
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
14.155.490/0001-00, sediada na Rua Professor Mario Castro, 362, Caixa Postal 17, Boa 
Viagem, Recife/PE, CEP 51.030-260, telefone (81) 99793.2423, e-mail: 
comercial@foccuslocacoes.com.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por JOSEMAR GOMES FERREIRA, sócio, conforme atos constitutivos da 
empresa apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Proad. TRT6 n.º 
5.540/2026 (Pregão), têm, por mútuo consenso, por meio do presente instrumento, 
contratado o que a seguir declaram, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1.​ O presente contrato fundamenta-se: 

1.1.1.​ No Pregão Eletrônico n.º 01/2026, nas Leis n.ºs 14.133/2021 e 
13.709/2018 (LGPD), na Lei Complementar n.º 123/2006 e nos Decretos 
n.ºs 10.024/19, 8.538/15, Res. 310/21 – CSJT (Guia de Contratações 
Sustentáveis da Justiça do Trabalho) e Ato TRT6-GP n.º 655/2023; 

1.1.2.​ Nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente: 

1.1.2.1.​ constem no Proad TRT6 n.º 5.540/2026; 

1.1.2.2.​ não contrariem o interesse público. 

1.1.3.​ Nas demais determinações da Lei n.º 14.133/2021; 

1.1.4.​ Nos preceitos de Direito Público; e 

1.1.5.​ Subsidiariamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1.​ O objeto presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de assessoria 
audiovisual, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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2.2.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1.​ O Termo de Referência 

2.2.2.​ O Edital da Licitação; 

2.2.3.​ A Proposta da CONTRATADA; 

2.2.4.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1.​ O valor mensal da contratação é de R$8.399,73 (oito mil trezentos e noventa e 
nove reais e setenta e três centavos), perfazendo o valor total anual de 
R$100.796,76 (cem mil setecentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), 
conforme tabela a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD. 
VALOR 

MENSAL 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

TOTAL R$ 

VALOR TOTAL 
ANUAL R$ 

1 

Prestação de 
serviços 
audiovisuais por 
operador de 
áudio (CBO 
3741-05), para 
jornada de 30 
horas semanais. 

3778 
Posto de 
trabalho 02 4.199,87 8.399,73 100.796,76 

TOTAL ANUAL R$ 100.796,76 

 

4.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1.​ O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes, 
inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para 
movimentação, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

5.1.1.​ Serão retidos do pagamento mensal e depositados em conta-corrente 
vinculada os percentuais relativos às rubricas de encargos trabalhistas 
referentes às férias, 1/3 constitucional, 13º salário, multa do FGTS por 
dispensa sem justa causa, bem como incidência de encargos previdenciários 
e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, por força da Resolução 
CNJ n.º 651/2025, bem como de verbas rescisórias, conforme tabela abaixo: 
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13º SALÁRIO 8,33% 

FÉRIAS E 1/3 CONSTITUCIONAL 12,10% 

MULTA SOBRE O FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO. 
4,00% 

SUBTOTAL 24,43% 

INCIDÊNCIA DO SUBMÓDULO 2.2 SOBRE FÉRIAS, 
UM TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E 13º 

SALÁRIO*. 

 

*Considerando as alíquotas de contribuição de 
1%, 2% ou 3% referentes aos graus de ricos de 
acidente de trabalho, previstas no art. 22, inciso 

II, da Lei nº 8.212/91. 

Risco de acidente de trabalho 

 1% 2% 3% 

 7,39% 7,60% 7,82% 

TOTAL 31,82% 32,03% 32,25% 

5.1.2.​ O CONTRATANTE solicitará a abertura de conta-corrente vinculada, 
bloqueada para movimentação, ao Banco do Brasil S/A em nome da 
CONTRATADA, a qual terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
notificação do CONTRATANTE, para assinar os documentos necessários à 
sua abertura, conforme § 1º, do art. 8º, da Resolução CNJ nº 651/2025, 
sendo o descumprimento do referido prazo considerado inexecução parcial 
do contrato, para efeito de aplicação da penalidade. 

5.1.3.​ Para os casos em que haja comprovação da inviabilidade de utilização da 
conta vinculada, a autoridade competente deverá apresentar a devida 
justificativa. 

6.​ CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

6.1.​ Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da 
CONTRATADA. 

6.2.​ O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.2.1.​ Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.2.2.​ Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da 
proposta. 

6.3.​ Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela 
objeto da nova solicitação. 

6.3.1.​ Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que apostilada. 
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6.4.​ A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham 
sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de 
obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 
4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

6.5.​ Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

6.6.​ É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

6.7.​ Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. (art. 135, §§ 
1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

6.8.​ Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a 
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.8.1.​ A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

6.9.​ Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos 
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação 
do IPCA (IBGE), com base na seguinte fórmula 

R = ​ V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = ​ Valor do reajustamento procurado; 
V = ​ Valor contratual correspondente à parcela dos 

custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 
Iº = ​ índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de 

preços correspondente à data de apresentação da 
proposta; 

I = ​ Índice relativo ao mês do reajustamento 

6.10.​ No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.11.​ Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.12.​ Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
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6.13.​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

6.14.​ Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado, o CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do 
índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, 
em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

6.15.​ Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais 
de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 
trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do 
novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

6.16.​ Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem 
da anualidade para concessão das repactuações futuras. 

6.17.​ Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.18.​ O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

6.19.​ Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível 
ao CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser 
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena 
de preclusão. 

6.20.​ A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 
indenizatório. 

6.21.​ O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 
(sessenta) dias, contados da data do fornecimento, pela CONTRATADA, da 
documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, 
§ 6º, c/c o art. 135, § 6º) 

6.22.​ O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para 
a comprovação da variação dos custos. 

6.23.​ A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

6.24.​ As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.25.​ A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado. 

6.26.​ A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de 
Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pela 
CONTRATADA a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

6.27.​ A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 
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7.​ CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1.​ O presente contrato tem vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n.° 14.133, de 2021. 

7.2.​ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para 
o cumprimento dos seguintes requisitos: 

7.2.1.​ Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

7.2.2.​ Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

7.2.3.​ Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

7.2.4.​ Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

7.2.5.​ Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

7.3.​ A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

7.4.​ A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

7.5.​ Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

7.6.​ A parcela referente ao aviso prévio trabalhado, no percentual máximo de 1,94%, 
será excluída da planilha de custos e formação de preços, após o primeiro ano de 
vigência contratual, conforme Jurisprudência do Plenário do Tribunal de Contas da 
União (Acórdãos 1904/2007 e 3006/2010), admitindo-se, a cada ano adicional de 
execução, parcela mensal no percentual máximo de 0,194%, a ser incluída por 
ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, nos termos da Lei n° 
12.506/2011, desde que demonstrado número de demissões superior ao previsto, a 
título de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato (Acórdão 
1186/2017-TCU-Plenário). 

7.7.​ O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
8.​ CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.​ Os recursos necessários à execução deste contrato correrão por conta do Elemento 
de Despesa n.º 3390.39.79, Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0026 
(Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho – no Estado de Pernambuco), Plano 
Orçamentário 0000, do orçamento do CONTRATANTE. 

8.2.​ Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato foi emitida a nota de 
empenho n.º 2026NE000635, datada de 15/06/2026, no valor de R$50.398,38 
(cinquenta mil trezentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos). 

8.3.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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9.​ CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1.​ A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n.º 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento 
dos empregados da CONTRATADA que venham a participar da execução dos 
serviços contratados. 

9.2.​ Os comprovantes de prestação de garantia nas modalidades seguro-garantia e fiança 
bancária poderão ser entregues via correio eletrônico, por meio do endereço 
contratos@trt6.jus.br, estando sujeitos à confirmação de recebimento e conferência 
de autenticidade via internet. 

9.3.​ A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência. 

9.4.​ Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor 
mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

9.5.​ A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora 

9.6.​ Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 9.7 deste contrato. 

9.7.​ Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

9.8.​ A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
9.8.1.​ prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas 
9.8.2.​ prejuízos diretos causados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 

decorrentes de culpa ou dolo, na execução contratual; 
9.8.3.​ multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

CONTRATADA; e 
9.8.4.​ obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

9.8.5.​ verbas rescisórias inadimplidas (§3º, do art. 8º, da Resolução CNJ nº 
651/2025). 

9.9.​ A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 9.8, observada a legislação que rege a matéria. 

9.10.​ A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

9.11.​ Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.12.​ No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
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do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 
do Código Civil. 

9.13.​ No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

9.14.​ Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.15.​ O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

9.15.1.​ O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado 
pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

9.15.2.​ Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n.° 662, de 11 de abril de 
2022. 

9.16.​ Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 
de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

9.17.​ A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente; 

9.18.​ A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 
observada a legislação que rege a matéria; 

9.19.​ Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

9.20.​ Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento 
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do 
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores 
em outra atividade de prestação de serviços. 

9.21.​ O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA. 

9.22.​ A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

10.​ CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1.​ São obrigações do CONTRATANTE: 
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10.1.1.​ efetuar o pagamento do objeto contratado, em conformidade com as normas 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência; 

10.1.2.​ exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados 
para esse fim, na forma prevista na Lei n.º 14.133/2021 e no Ato TRT6-GP 
n.º 655/2023, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as 
ressalvas ou glosas que se fizerem necessárias; 

10.1.3.​ fornecer atestado de capacidade técnica, em conformidade com o tipo e 
qualidade dos serviços prestados; 

10.1.4.​ prestar as orientações necessárias quanto às peculiaridades dos serviços a 
serem executados, bem como os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

10.1.5.​ proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar, por meio dos profissionais, os serviços dentro das normas 
deste Contrato; 

10.1.6.​ propiciar acesso dos profissionais às suas dependências para a execução dos 
serviços; 

10.1.7.​ designar gestores e fiscais para executar a fiscalização deste Contrato; 

10.1.8.​ notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, 
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Contrato; 

10.1.9.​ rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas; 

10.1.10.​ exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer funcionário ou 
preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, 
que produza complicações para a supervisão e fiscalização, que adote 
postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que 
lhe foram designadas; 

10.1.11.​ fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

10.1.12.​ acompanhar a frequência dos operadores de áudio, conforme escala mensal 
formalizada com a CONTRATADA; 

10.1.13.​ proceder à estimativa do quantitativo de horas suplementares e a 
autorização prévia para realização dos serviços em horas extras, 
comunicando à CONTRATADA; 

10.1.14.​ receber, por meio do gestor designado, o objeto deste instrumento, 
mensalmente, procedendo à conferência de sua conformidade com as 
condições e especificações estabelecidas neste Contrato e no Termo de 
Referência; 

10.1.14.1.​ caso não haja impropriedade, será atestado o serviço na nota 
fiscal no prazo fixado no Termo de Referência. 

10.1.15.​ não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 
como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 

10.1.15.1.​ indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta 
ou indiretamente o objeto contratado; 

10.1.15.2.​ fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 
pago pela CONTRATADA; 

Proad TRT6 n.º 5.540/2026. Objeto: contratação de serviços contínuos de assessoria audiovisual. 
Pregão n.º 01/2026 

9 



 

10.1.15.3.​ estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da 
CONTRATADA; 

10.1.15.4.​ definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos; 

10.1.15.5.​ demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas 
fora do escopo do objeto da contratação; 

10.1.15.6.​ prever exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna da CONTRATADA. 

10.1.16.​ cientificar a Secretaria Administrativa, quando do descumprimento de 
obrigações pela CONTRATADA, para adoção das medidas cabíveis; 

10.1.17.​ emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.17.1.​ a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.18.​ responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias; 

10.1.19.​ notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(§4º, do art. 137, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.20.​ comunicar a CONTRATADA, na hipótese de posterior alteração do projeto, 
por sua iniciativa, no caso do art. 93, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

10.1.21.​ verificar, quadrimestralmente, por meio da fiscalização administrativa, se a 
empresa contratada cumpre a reserva legal de inclusão de pessoas com 
deficiência e reabilitadas da previdência social, a que aludem o art. 93 da Lei 
n.º 8.213/1991, em atendimento ao disposto no art. 10 da Resolução CNJ 
n.º 401/2021 e aos art. 92, XVII, 116 e 137, IX da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.21.1.​ notificar a empresa, através da fiscalização administrativa, caso a 
CONTRATADA empregue pessoas com deficiência e reabilitadas 
da previdência social em número inferior ao percentual previsto 
no art. 93 da Lei n.º 8.213/1991 (cuja apuração da informação 
se dará por meio de consulta em link oficial do Ministério do 
Trabalho e Emprego ou requisição específica àquele Órgão), para: 

10.1.21.1.1.​ apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, declaração de que se 
encontra em situação de regularidade no cumprimento da 
respectiva reserva legal; ou 

10.1.21.1.2.​ regularizar a situação, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, promovendo a contratação de empregados com 
deficiência ou reabilitados da Previdência Social, visando 
eliminar o déficit existente e, consequentemente, a entrega 
da declaração citada no inciso anterior. 

10.1.21.2.​ A declaração de cumprimento do percentual previsto no art. 93 
da Lei n.º 8.213/1991, citada no inciso anterior, deverá ser 
elaborada considerando todos os cargos ocupados na empresa 
como um todo (matriz e todos os demais estabelecimentos) e 
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com dedução de todos os aprendizes e dos aposentados por 
invalidez, contendo os seguintes dados: 

10.1.21.2.1.​ Número total de empregados da empresa; 
10.1.21.2.2.​ Base de cálculo para a reserva legal; 
10.1.21.2.3.​ Percentual da reserva legal (2% a 5%); 
10.1.21.2.4.​ Total de empregados com deficiência e reabilitados 

contratados, via apresentação de relação destes 
empregados, em meio digital, contendo: 

10.1.21.2.4.1.​ Nome completo; 
10.1.21.2.4.2.​ CPF; 
10.1.21.2.4.3.​ Data de admissão; e; 
10.1.21.2.4.4.​ Tipo de deficiência/reabilitação. 
10.1.21.2.4.5.​ Percentual de cumprimento da reserva legal 

(fórmula: d/b). 

10.1.21.3.​ Se a CONTRATADA, após a notificação de regularização a que 
se refere o subitem 10.1.21.1 deste item, apresentar declaração 
de regularidade conforme alínea “10.1.21.1.1” ou “10.1.21.1.2” 
daquele dispositivo, a fiscalização do CONTRATANTE realizará 
nova consulta ao link oficial do Ministério do Trabalho e Emprego 
e, em caso de divergência entre a declaração da empresa e os 
dados obtidos na consulta, promoverá requisição específica de 
dados quanto ao cumprimento da reserva legal àquele Órgão, 
nos termos do caput do mesmo subitem 10.1.21.1. 

10.1.22.​ observar e fazer cumprir as Políticas de “Prevenção e Enfrentamento da 
Violência, do Assédio e de Todas as Formas de Discriminação”, instituída pela 
Resolução Administrativa TRT6-GP n.º 29/2023, no âmbito do 
CONTRATANTE, bem como a de “Prevenção e Enfrentamento do Assédio 
Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação”, instituída pelo Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, no âmbito do Poder Judiciário, através da 
Resolução n.º 351, de 28 de outubro de 2020. 
 

11.​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1.​ São obrigações da CONTRATADA: 

11.1.1.​ iniciar em até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, a 
prestação do serviço contratado, informando em tempo hábil, qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite de assumir o Posto conforme o 
estabelecido; 

11.1.2.​ executar os serviços, objeto do presente Contrato e do Termo de Referência, 
com observância das normas aqui previstas e também no instrumento 
editalício, na sua proposta e na legislação vigente.; 

11.1.3.​ cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados; 

11.1.4.​ obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do 
trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego – 
MTE; 

11.1.5.​ responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da categoria 
abrangida neste contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

11.1.6.​ não subcontratar, ceder ou transferir, parcial ou totalmente, o objeto deste 
Contrato; 

11.1.7.​ priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologia e matérias primas 
de origem local para execução dos serviços (nos termos dos incisos I e IV do 
Art. 4º do Decreto n.º 7.746/2012, conforme Art. 4º, § 1º da Instrução 
Normativa n.º 01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão); 

11.1.8.​ manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame licitatório; 

11.1.9.​ manter a regularidade das certidões fiscais, FGTS, SICAF, CNDT, Dívida Ativa 
da União, Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Seguridade Social; 

11.1.10.​ enviar as notas fiscais, mensalmente, pelo sistema SIGEO-JT, com referência 
à nota de empenho e também deverá constar o objeto do presente contrato 
com seus valores correspondentes, a fim de que sejam atestadas pelo gestor 
do contrato; 

11.1.11.​ contratar, sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem alocados 
no posto de trabalho mediante processo seletivo, no qual deverão ser 
observados os requisitos exigidos dos operadores de áudio, conforme Anexo 
I do Termo de Referência; 

11.1.12.​ vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n.º 7.203, de 
2010; 

11.1.13.​ realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na 
admissão como durante a vigência do contrato de trabalho dos empregados, 
os exames médicos exigidos, mantendo os respectivos comprovantes à 
disposição da fiscalização do CONTRATANTE; 

11.1.14.​ arcar com todo e qualquer custo de treinamento do profissional; 

11.1.15.​ atender aos requisitos profissionais para o exercício das atividades, previstos 
no Anexo I do Termo de Referência; 

11.1.16.​ manter sempre atualizados, o cadastro de empregado, os atestados médicos 
e a folha de ponto do empregado; 

11.1.17.​ submeter à fiscalização do CONTRATANTE os empregados selecionados 
para a prestação de serviços, inclusive substitutos eventuais; 

11.1.18.​ manter seu empregado, quando em serviço nas instalações do 
CONTRATANTE, sujeito às normas disciplinares e de segurança deste, sem 
que isto se constitua vínculo empregatício com ele; 

11.1.19.​ orientar os empregados, inclusive, quanto à obrigação de: 

11.1.19.1.​ portar em lugar visível, o crachá de identificação; 

11.1.19.2.​ utilizar os recursos públicos (telefone, impressora, etc.) 
exclusivamente para o serviço; 

11.1.19.3.​ responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas 
as despesas decorrentes da execução dos serviços a serem 
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prestados, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos, encargos, obrigações, contribuições, indenizações, 
auxílio-refeição, auxílio-creche, auxílio-transporte, horas 
suplementares, outras despesas que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pela Administração em decorrência de Lei ou 
outro instrumento equivalente, com apresentação dos 
comprovantes de pagamento e de recolhimentos ao 
CONTRATANTE, através dos endereços eletrônicos: 
imprensa@trt6.jus.br e fiscalizacao@trt6.jus.br; 

11.1.20.​ efetuar o pagamento da remuneração dos empregados envolvidos na 
prestação do serviço, objeto deste Contrato, até o 5º dia útil do mês 
subsequente à sua realização; 

11.1.21.​ conceder vale-alimentação aos operadores de áudio, caso a convenção 
coletiva de trabalho por si adotada preveja o respectivo pagamento, 
observado o prazo estabelecido no referido instrumento coletivo; 

11.1.22.​ fornecer vale-transporte referente ao mês subsequente até o último dia do 
mês em curso; 

11.1.23.​ recolher os tributos no prazo legal, exigindo, sempre que solicitadas, os 
respectivos recolhimentos; 

11.1.24.​ efetuar o pagamento de férias e 13º salário aos empregados envolvidos na 
prestação do serviço objeto deste projeto no prazo definido em lei; 

11.1.25.​ apresentar ao CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados no 
posto de trabalho, para fins de avaliação, observada a necessidade de 
serviços do CONTRATANTE; 

11.1.26.​ comunicar, por escrito, eventual atraso, paralisação ou quaisquer 
irregularidades detectadas durante a execução dos serviços, apresentando 
razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE; 

11.1.27.​ comunicar imediatamente e por escrito à fiscalização do CONTRATANTE 
quaisquer ocorrências que venham a afetar a execução dos serviços; 

11.1.28.​ substituir, por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, 
sempre nos casos de ausência no posto de trabalho ou quando solicitado 
pelo CONTRATANTE. O substituto deverá ser profissional do quadro de 
pessoal da CONTRATADA que atenda aos requisitos contidos no edital para 
execução das atividades de operador de áudio, devendo, a CONTRATADA: 

11.1.28.1.​ remunerar o profissional substituto com o mesmo salário devido 
ao profissional substituído, com recolhimento dos encargos 
correspondentes e previstos contratualmente; 

11.1.28.2.​ preencher, após autorização do CONTRATANTE, o posto vago, 
sob pena de glosa do valor correspondente ao período em que o 
posto de trabalho permaneceu desocupado, no caso de não ser 
possível a compensação; 

11.1.28.2.1.​ no caso de ausência ocorrida em posto de trabalho não 
suprido por outro profissional, será descontado do 
faturamento mensal o valor correspondente ao número de 
horas não trabalhadas, bem como aplicadas as penalidades 
administrativas correspondentes; 

11.1.29.​ substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, o 
profissional alocado no posto de trabalho cujo desempenho, atuação, 
permanência ou comportamento sejam considerados, pelo CONTRATANTE, 
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prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 
interesse do serviço público, ficando vedado o retorno do profissional 
substituído ao exercício das atividades nas dependências do 
CONTRATANTE, ainda que para cobertura de licenças, dispensas, 
suspensão ou férias de outros profissionais ou por qualquer outro motivo; 

11.1.30.​ responsabilizar-se por todo e qualquer prejuízo que, por dolo ou culpa, seu 
profissional causar a terceiro ou ao CONTRATANTE, devendo ser 
descontado, o valor correspondente, no primeiro pagamento subsequente à 
ocorrência, conforme o caso; 

11.1.31.​ manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 
terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, 
devendo orientar os profissionais nesse sentido, em obediência à Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD); 

11.1.32.​ disponibilizar à Coordenadoria de Comunicação Social, números de telefone 
dos ocupantes do posto de trabalho, para facilitar a comunicação sempre 
que necessário; 

11.1.33.​ realizar serviços em horas suplementares às inicialmente contratadas, 
quando exigido pelo CONTRATANTE; 

11.1.34.​ instruir o profissional sobre o calendário forense do Regional, sendo 
facultado ao CONTRATANTE a solicitação de trabalho, em caráter ordinário, 
durante o período de recesso forense, sem ônus para o CONTRATANTE; 

11.1.35.​ realizar o cadastro do Portal de Administração Orçamentária e Financeira da 
Justiça do Trabalho - SIGEO-JT; 

11.1.36.​ comprovar, no início da execução do serviço e durante toda a vigência 
contratual, que os profissionais indicados para a prestação dos serviços 
possuem vínculo com a CONTRATADA, por meio da juntada de cópia da 
ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo 
de direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de 
prestação de serviços. 

11.1.37.​ indicar preposto, que deverá ser aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato. 

11.1.37.1.​ A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

11.1.38.​ não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.39.​ cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.1.40.​ comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
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11.1.41.​ fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto no Termo de Referência, sem repassar-lhes quaisquer custos; 

11.1.42.​ instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, 
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 
entre outras, as seguintes medidas: 

11.1.42.1.​ viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de 
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do 
Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

11.1.42.2.​ viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

11.1.42.3.​ oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a 
obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

11.1.43.​ apresentar, no prazo de 5 dias úteis após a assinatura deste termo e a cada 
renovação do contrato, declaração de que se encontra em situação de 
regularidade no cumprimento da respectiva reserva legal de inclusão de 
pessoas com deficiência e reabilitadas da Previdência Social a que alude o 
artigo 93 da Lei 8.213/1991; 

11.1.43.1.​ a declaração prevista no subitem 11.1.43 passará pelo mesmo 
procedimento sistematizado no subitem 10.1.21 deste 
instrumento contratual; 

11.1.44.​ obedecer, no que couber, ao Código de Ética do CONTRATANTE instituído 
pela Resolução Administrativa TRT6 n.º 35/2023 e à Política de Integridade 
instituída pela Resolução Administrativa TRT6 n.° 8/2024; 

11.1.45.​ submeter-se à Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do 
Assédio Sexual e da Discriminação, instituída pelo Conselho Nacional de 
Justiçca - CNJ, no âmbito do Poder Judiciário, através da Resolução n.º 351, 
de 28 de outrubro de 2020; 

11.1.46.​ aderir e cumprir a Política de Prevenção e Enfrentamento da Violência, do 
Assédio e de Todas as Formas de Discriminação, instituída no âmbito do 
CONTRATANTE pela Resolução Administrativa TRT6-GP n.º 29/2023, 
observando os deveres legais e contratuais incluídos pela referida política; 

 
12.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1.​ As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

12.2.​ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3.​ É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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12.4.​ A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA. 

12.5.​ Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

12.6.​ É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.7.​ A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

12.8.​ O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

12.9.​ A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10.​Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.10.1.​ Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.11.​O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12.12.​Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
13.​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

14.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

14.1.1.​ der causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2.​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

14.1.3.​ der causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
14.1.5.​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
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14.1.6.​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.8.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
14.2.​ Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
14.2.1.​ Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.2.2.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens “14.1.2.”, “14.1.3.” e “14.1.4.” do subitem 14.1 deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.2.3.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens “14.1.5.”, “14.1.6.”, “14.1.7.” e “h” do 
subitem 14.1 deste Contrato, bem como nos subitens “14.1.2.”, “14.1.3.” e 
“14.1.4.”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.2.4.​ Multa: 
14.2.4.1.​ moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
60 (sessenta dias) dias; 

14.2.4.2.​ moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

14.2.4.2.1.​ O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

14.2.4.3.​ Compensatória, para as infrações descritas nos subitens “14.1.5” 
a “14.1.8” do subitem 14.1, de 3% a 5% do valor do Contrato. 

14.2.4.4.​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea “14.1.3” do subitem 14.1, de 0,5% a 2% do valor do 
Contrato. 

14.2.4.5.​ Para infração descrita na alínea “14.1.2” do subitem 14.1, a 
multa será de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 

14.2.4.6.​ Para infrações descritas na alínea “14.1.4” do subitem 14.1, a 
multa será de 0,2% a 0,5% do valor do Contrato. 

14.2.4.7.​ Para a infração descrita no subitem 14.1.1 do subitem 14.1, a 
multa será de 0,1% a 0,2% do valor do Contrato. 

14.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.4.​ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14.4.1.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

14.4.2.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.4.3.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.5.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

14.6.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 
2021): 

14.6.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.6.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 
14.6.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.6.4.​ os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
14.6.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.7.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8.​ A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.9.​  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

14.10.​As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 
14.133/21. 

14.11.​Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
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referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril 
de 2022. 

 
15.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1.​ O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

15.2.​ O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

15.2.1.​ A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo 
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

15.2.2.​ Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

15.3.​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

15.3.1.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

15.3.2.1.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.4.​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1.​ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2.​ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3.​ Indenizações e multas. 

15.5.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.6.​ O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 
extinção do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das 
penalidades cabíveis. 

15.7.​ O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

15.8.​ Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

Proad TRT6 n.º 5.540/2026. Objeto: contratação de serviços contínuos de assessoria audiovisual. 
Pregão n.º 01/2026 

19 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

15.9.​ Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE 
reterá: 

15.9.1.​ a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a 
matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

15.9.2.​ os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

15.10.​Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, o CONTRATANTE poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do 
pagamento devido à CONTRATADA (art. 121, §3º, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021). 

15.11.​O CONTRATANTE poderá ainda: 

15.11.1.​ nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 
garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 
14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

15.11.2.​ nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 
14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da 
CONTRATADA decorrentes do contrato. 

15.12.​O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
16.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 
seguintes da Lei n.º 14.133, de 2021. 

16.2.​ A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.4.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
17.​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
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17.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
18.​ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021,e ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012. 

 
19.​ CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Recife, Seção Judiciária de Pernambuco para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n.º 
14.133/21. 

E, por estarem justos e acordados, firmou-se o 
presente Termo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, 
considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 

 

 

 

________________________________________ 

CONTRATANTE – TRT6 

 

 

________________________________________ 

CONTRATADA - EMPRESA 

 

 
VISTO 
 
 
 
 
Coordenadoria de Licitações e Contratos-CLC/TRT6 
 
 
 
 
Divisão de Contratos-DCON/CLC/TRT6 
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